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A inteligénciaartificial generativa ndo representa o fim da advocacia. Elarepresenta o fim de um model o de advocacia
inflado, burocrético e ainda estruturado como se a producgdo juridica dependesse exclusivamente de horas humanas
consumidas em tarefas repetitivas.

O discurso alarmista de que a | A substituird advogados produz
manchetes impactantes, mas simplifica um fenbmeno muito mais
complexo. Estudos recentes da Anthropic, empresa responsavel pelo
Claude, indicam que alA tem alta incidéncia sobre profissdes baseadas
em trabalho intelectual padronizavel, como programacéo, suporte,
andlise de dados e fungdes administrativas, ab mesmo tempo em que ndo
demonstra, até o momento, evidéncia de substituicdo total das funcdes
profissionais mais complexas.

Esse dado importa para a advocacia porque parte expressiva da rotina
dos escritorios ainda esta concentrada em atividades que podem ser
aceleradas por sistemas generativos: revisdo de documentos, comparagéo
de versdes contratuais, organizag&o de informaces, estruturacéo de
minutas, sintese de jurisprudéncia e apoio a pesquisainicial. Em outras palavras, alA néo elimina o advogado; ela
comprime o valor econdmico das tarefas mecanicas que por décadas sustentaram estruturas excessivamente inchadas.

A discussdo séria, portanto, ndo € se a advocacia usarainteligéncia artificial. Essa etapajafoi superada pelarealidade. A
pergunta correta é outra: como incorporar A de forma ética, tecnicamente responsavel e economicamente inteligente, sem
abdicar dos deveres inerentes ao exercicio profissional.

Etica da OAB e uso responsavel da tecnologia

Também néo procede aideia de que a adocéo de |A seriaincompativel com a ética profissional. O préprio Conselho
Federal da OAB aprovou recomendagdes para o uso dainteligéncia artificial na praticajuridica, organizadas em eixos que
incluem legislacdo aplicavel, confidencialidade e privacidade, préticajuridica ética e transparéncia na comunicagéo sobre
0 uso datecnologia.

A diretriz institucional é clara: atecnologia pode ser utilizada, desde que respeitados os deveres da advocacia. N&o hd,
portanto, umarejeicéo dalA pela Ordem, mas o reconhecimento de que sua utilizaco precisa ser acompanhada de
parémetros seguros, sobretudo em matéria de sigilo profissional, protecéo de dados e responsabilidade pelo contelido
produzido.

No mesmo sentido, a Comisséo Especial de Inteligéncia Artificial do Conselho Federal da OAB vem debatendo
capacitacdo da advocacia e uso ético datecnologia, inclusive com discussdes sobre a construgdo de instrumentos
regulatérios mais especificos e de solucdes tecnol Ogicas seguras para a classe.[cite:24] |sso mostra que ainstitui¢ao nao
parte daldgica do veto, mas da premissa de que a advocacia precisa aprender a operar com atecnologia sem abrir méo de
seus fundamentos éticos.

Responsabilidade profissional continua sendo humana
Se alA pode apoiar apréticajuridica, elando pode substituir a responsabilidade do advogado. Esse talvez segja o ponto
mai s importante da discussdo. O texto final de uma pega, de um parecer ou de um contrato continua sendo juridicamente

imputado a quem o assina. A maguina nao responde disciplinarmente, ndo responde civilmente e ndo comparece para
justificar uma estratégia errada diante do cliente, do Judiciério ou da prépria Ordem.
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Por isso, 0 uso ético dalA exige, no minimo, trés cautelas. A primeira é
apreservacdo do sigilo profissional e da privacidade dos dados inseridos
nas plataformas, tema expressamente destacado nas recomendacdes da
OAB. A segunda é arevisdo humana rigorosa de todo contetido gerado,
j& que sistemas generativos podem errar, omitir contexto relevante ou até
inventar referéncias e fundamentos inexistentes, risco ja debatido em
textos sobre limites éticos dalA na advocacia. A terceiraéa
transparéncia com o cliente, que precisa saber quando ha uso de
ferramentas tecnol 6gicas no fluxo de trabalho e em que medidaisso
interfere na prestacéo do servico.

Dito de outro modo: ainteligéncia artificial pode ser ferramenta; jamais
pode ser consciéncia profissional terceirizada. O dever de diligéncia
permanece integralmente humano.

Escritério que ndo automatiza per de competitividade

@ 0 i~
E nesse ponto que o debate ético encontra o debate econdmico. SealA o I n I a 0
reduz o tempo necessario para a execucdo de tarefas repetitivas, insistir

em model os operacionais apoiados em excesso de trabalho manual
significaimpor ao cliente custo, demora e ineficiéncia que janéo se
justificam tecnicamente.

Escritérios que ndo automatizaram ao menos parte de suas rotinas estdo perdendo tempo e dinheiro. Estao desperdicando
horas em atividades que hoje podem ser feitas com maior vel ocidade por sistemas de apoio, sob supervisdo humana
qualificada. E, mais grave, estao deixando de deslocar sua equipe para aquilo que realmente agrega valor: estratégia,
construcdo argumentativa, negociagédo, aconsel hamento sensivel ao contexto empresarial do cliente e leiturajuridicade
riscos complexos.

A pressao competitiva tende a aumentar. Estudos sobre exposi¢éo ocupacional alA mostram gque o impacto datecnologia
ndo se limita a setores manuais ou operacionais, mas atinge em cheio as profissdes de conhecimento, inclusive atividades
classificadas nas areas de negécios, financas, administracéo e direito. Nesse cenério, o profissional que ainda se orgulha
de fazer tudo “como sempre foi feito” talvez esteja apenas anunciando sua obsolescéncia futura.

N&o existe futuro profissional sem convivénciacom |A

E preciso dizer isso com clareza: ndo existe futuro profissional consistente para quem se recusar aintegrar alA ao seu dia
adia. A resisténciaromantica a tecnologia pode produzir sensacé@o de pureza artesanal, mas dificilmente sustentara
competitividade, escala e rentabilidade no mercado juridico dos proximos anos.

Isso ndo significa defender uma advocacia automética, desumanizada ou entregue a robés. Significareconhecer que a
exceléncia profissional passara, cadavez mais, pela capacidade de delegar a méquina aquilo que a maquinafaz melhor,
para concentrar energia humana naquilo que exige repertorio, prudéncia, interpretacdo e responsabilidade. O erro estdem
imaginar que trabalhar com 1A diminui 0 advogado. Na verdade, o uso inteligente da tecnologia tende a valorizar
justamente o que ha de mais nobre na profissao.

Quem usa lA ja esta na frente porgque consegue testar hipoteses mais rapidamente, comparar clausulas com mais precisao,
estruturar raciocinios preliminares com mais agilidade e liberar tempo para pensar melhor. Quem néo usa, ao contrario,
corre o risco de ocupar horas preciosas com tarefas que ja ndo distinguem ninguem.

O que a maquina ndo faz — e por queisso é nosso triunfo
A retérica do medo costumaignorar um ponto decisivo: hatarefas que simplesmente ndo sdo bem executadas por sistemas
generativos, porque dependem de algo que ndo se resume a linguagem estatistica. Representar um cliente em contexto de

conflito, negociar sob pressdo, compreender nuances reputacionais, interpretar siléncios, medir riscos politicos e assumir a
responsabilidade de uma orientagdo juridica sdo atividades que exigem sensibilidade humana e julgamento profissional .
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A |A é excelente para apoiar a camada operaciona e parte da camada analitica do trabalho. Mas a decisdo juridica, a
|eitura estratégica do caso concreto, a avaliagdo moral de certos caminhos e a construgéo de confianga seguem ancoradas
em atributos humanos. E precisamente ai que reside o triunfo da advocacia.

O futuro, portanto, ndo sera vencido por robds nem por humanos que se recusam a lidar com eles. Sera ocupado pelos
profissionais capazes de trabalhar em simbiose constante com atecnologia, sabendo delegar o que é repetitivo e
concentrando sua energia no que é essencial. A maquina acelera; 0 advogado decide. A méaguina organiza; o advogado
responde. A méquina sugere; 0 advogado assume.

Advocacia mais enxuta, mais estratégica e mais humana

A inteligéncia artificial generativa ndo exige menos advocacia. Exige melhor advocacia. Exige escritérios mais enxutos,
menos inflados por tarefas de baixo valor agregado e mais comprometidos com inteligéncia estratégica, curadoriatécnica
e responsabilidade real.

Nessa nova configuragdo, ndo havera espaco confortavel para estruturas desnecessariamente pesadas, nem para o culto
improdutivo ao esfor¢o manual como simbolo de mérito profissional. Havera espaco para quem compreender que
eficiénciatambém é valor ético quando colocada a servigo do cliente, desde que acompanhada de prudéncia, sigilo,
supervisao e responsabilidade.

Em vez de temer ainteligéncia artificial, a advocacia precisa aprender agoverna-la. O problema nuncafoi aexisténciada
ferramenta. O problema sempre sera aincapacidade humana de uséa-la com critério. E esse, ab menaos por enquanto,
continua sendo um desafio exclusivamente Nosso.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2026-jun-13/ia-generativa-eti ca-da-oab-e-responsabili dade-profissional -fim-da-advocaci a-inflada/
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